
PREFEITURA. DA ESTÂNCIA 
HIDROMINERAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

LEI H° 1,834, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

"Dispõe sobre a denominação de próprios 
públicos que especifica".

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
HIDROMINERAL DE LINDOIA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI, 
ORIUNDA DO PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ HUMBERTO PIETRAFEZA DOS 
SANTOS E OUTROS.

Art. I o Fica denominada a Estrada Municipal Mauro Ferraresso de Souza - 
"Mauro da Pinga", que se localiza no Bairro dos Costas, tendo seu início na ponte de divisa 
com o município de Serra Negra até o fim da estrada em frente do Sítio São Judas Tadeu", 
neste município, conforme fotos em ane>$o.

Art. 2o Esta Lei entra em viqor na dat^de sua aprovação.

Prefeitura da Estância Hidrom/neral de Lin/ioia, em 03 de novembro de 2025.
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FRANCISCÉKDE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

:â R£OS ALBERTO SAI
ASSESSOR DE GABINETE

Publicada no Diário Oficial do Município de Lindoia, Registrado na Diretoria de 
Administração e afixado no lugar de costume da Prefeitura da Estância Hidrominerai de 
-Lindoia em 03 de novembro de 2025.
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